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Ata de Registro de Preços nº 191 / 
2026 

Pregão Eletrônico nº 5/2025 Processo nº 144/2025 

Fornecedor: NJ CAETANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA 

CPNJ: 20.168.935/0001-99 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM 
FORNECIMENTO TOTAL DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, DESTINADA AO RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO DA RUA RAIMUNDO JOAÇABA, À BASE DE C.B.U.Q. COM EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA 

Vigência até: 05/02/2027 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191 / 2026 

 
 
Aos 05 de fevereiro de 2026, na Secretaria Municipal de Administração, situado na rua Coronel 
Antônio Pedro Mendes, nº 225, Centro, em Elói Mendes/MG, o MUNICÍPIO DE ELÓI 
MENDES-MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. NATAL DONIZETTI 
CADORINI, brasileiro, portador do CPF nº 001..XXX.XXX-62, residente e domiciliado na 
cidade de Varginha –MG e a empresa NJ CAETANO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.168.935/0001-99, estabelecida na cidade 
de VARGEM GRANDE DO SUL - SP, na ESTRADA DAS PEROBEIRAS - VGS 006, SN - KM 
1.5, bairro SITIO SANTANA, CEP 13880-000, neste ato designada simplesmente 
CONTRATADA e representada pelo(a) Sr(a). Nilson José Caetano, brasileiro, inscrito(a) no CPF 
nº 001.868.856-01, resolvem registrar os preços para o fornecimento dos itens constantes no 
Processo Licitatório nº. 144/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 5/2025, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 3.308, de 
24 de janeiro de 2024, demais legislação correlata e em conformidade com as condições 
enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO TOTAL DE MÃO DE 
OBRA E MATERIAIS, DESTINADA AO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA 
RAIMUNDO JOAÇABA, À BASE DE C.B.U.Q. COM EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  N
IL

S
O

N
 J

O
S

E
 C

A
E

T
A

N
O

, N
A

T
A

L 
D

O
N

IZ
E

T
T

I C
A

D
O

R
IN

I, 
W

A
LE

S
K

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 L
ID

Y
A

 N
E

B
E

S
N

IA
K

 P
R

A
D

E
LL

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

lo
im

en
de

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
57

2-
7B

99
-4

A
E

7-
F

01
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

57
2-

7B
99

-4
A

E
7-

F
01

B



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 

Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 

 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, nº 225, Centro, Elói Mendes/MG, CEP: 37.110-000 

Telefone: 0800 443 2000 | E-mail: licita@eloimendes.mg.gov.br – pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br 
Página 2 de 12 

 
 

Empresa classificada em 1º lugar: NJ CAETANO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

CNPJ: 20.168.935/0001-99 

Valor Total: R$ 182.808.52 (cento e oitenta e dois mil e oitocentos e oito reais e cinquenta e dois 
centavos) 

Cód. Descrição Unidade Marca Quantidade Val. 
Unitário 

Val. Total 

6326 
 

8.1 PINTURA DE EIXO 
VIÁRIO SOBRE ASFALTO 

COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A 

BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE 
VIDRO, APLICAÇÃO 

MECÂNICA COM 
DEMARCADORA 

AUTOPROPELIDA. 
AF_05/2021 -  

M 
 

NC 
 

221,22 
 

5,27 
 

1.165,83 
 

8890 
 

CARGA, MANOBRA E 
DESCARGA DE ENTULHO 

EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M³ - 

CARGA COM 
ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E 

DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). 

AF_07/2020 -  
 

M³ 
 

NC 
 

0,06 
 

7,84 
 

0,47 
 

8889 
 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE 
CONCRETO SIMPLES, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO, 

NÃO ARMADO. 
AF_09/2023 -  

 

M³ 
 

NC 
 

0,06 
 

159,81 
 

9,59 
 

7313 
 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO 

M³ 
 

NC 
 

0,06 
 

662,00 
 

39,72 
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CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 -  

 
4955 

 
EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE 

ROLAMENTO - 
EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE - 
AF_11/2019 

 

M³ 
 

NC 
 

104,52 
 

1.566,32 
 

163.711,77 
 

7801 
 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PLACA 

DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS 
- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS 
 

M² 
 

NC 
 

4,50 
 

410,72 
 

1.848,24 
 

4959 
 

PINTURA DE FAIXA DE 
PEDESTRE OU ZEBRADA 

TINTA 
RETRORREFLETIVA A 

BASE DE RESINA 
ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE 
VIDRO, E=30 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL - 
AF_05/2021 

 

M² 
 

NC 
 

65,28 
 

27,03 
 

1.764,52 
 

8843 
 

PINTURA DE LIGAÇÃO 
COM RR-1C -  

 

M² 
 

NC 
 

3.483,82 
 

2,04 
 

7.106,99 
 

4958 
 

PINTURA DE PISO COM 
TINTA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO 

FUNDO PREPARADOR. - 
AF_05/2021 

M² 
 

NC 
 

13,31 
 

17,60 
 

234,26 
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7317 

 
PINTURA DE SIMBOLOS E 

TEXTOS  COM TINTA 
ACRÍLICA 

DESMARCAÇÃO COM 
FITA ADESIVA E 

APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF _05/2021 -  

 

M² 
 

NC 
 

10,76 
 

39,65 
 

426,63 
 

7312 
 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 14 M³, 
EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30KM (UNIDADE: TXKM) -  

 

TXKM 
 

NC 
 

5.368,21 
 

1,19 
 

6.388,17 
 

8888 
 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO TANQUE DE 

TRANSPORTE DE 
MATERIAL ASFÁLTICO 

DE 20000 L, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, 

DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). 

AF_07/2020 -  
 

TXKM 
 

NC 
 

74,54 
 

1,50 
 

111,81 
 

7316 
 

TRANSPORTE DE 
MATERIAL DE 

QUALQUER NATUREZA 
EM CAMINHÃO, 

DISTÂNCIA MAIOR QUE  
5KM  E MENOR OU IGUAL 

A 10 KM, DENTRO DO 
PERÍMENTRO URBANO, 

EXCLUSIVE CARGA, 
INCLUSIVE DESCARGA. -  

 

M³KM 
 

NC 
 

0,30 
 

1,73 
 

0,52 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Elói Mendes – MG. 
 
3.2.  Além do gerenciador, não há órgãos ou entidades públicas participantes do presente registro 
de preço. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 
4.1. O modelo de execução será por empreitada por preço global, abrangendo todas as etapas, 
materiais, equipamentos, transporte, ferramentas, encargos sociais e trabalhistas, de forma que o 
valor contratado cubra integralmente a execução dos serviços. 
 
4.2. A contratada deverá seguir rigorosamente o cronograma físico-financeiro e as determinações 
da fiscalização da Administração. 
 
4.3. A Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os 
produtos/serviços em desacordo com o previsto no Termo de Referência, podendo cancelar o 
contrato, nos termos da legislação vigente. 
 
4.4. A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos/serviços que se 
verificarem irregulares. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por 
crédito em conta bancária, mensalmente, no 15º. (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos 
documentos fiscais devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento 
expedida pelo Encarregado de Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota 
Fiscal/Fatura os números das Autorizações De Fornecimento. 
 
5.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer 
constar nota fiscal/fatura correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do 
Município de Elói Mendes – Prefeitura, CNPJ nº 20.347.225/0001-26, o número de sua conta 
bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido 
pela remuneração apurada. 
 
5.3. A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente 
ao representante da Prefeitura Municipal de Elói Mendes, que somente atestará a entrega das 
mercadorias e liberará a referida nota fiscal/fatura para pagamento, quando cumpridas, pela 
licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
 
5.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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6.1.  Não será admitida adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 
7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
 
7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de 
Elói Mendes por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
 
7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto; 
 
7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
 
7.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
7.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos; 
 
7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas nesta ata. 
 
7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
7.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
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7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, observando 
o item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, 
poderá: 
 
7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
 
8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
CLÁUSULA NONA – NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
 
9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
 
9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.7. 
 
9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
9.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
 
10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
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de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
 
10.4.1. Por razão de interesse público; 
 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou se não houver 
êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  

 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
 
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 
 
12.3. Fica eleito o foro da comarca de Elói Mendes-MG, com exclusão de qualquer outro, para 
solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o 
assinam.  
 
Elói Mendes-MG, 05 de fevereiro de 2026 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_______________________________ 
NJ CAETANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 
Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_______________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_______________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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